
FEDERAÇÃO DAS CÂMARAS MUNICIPAIS DO RIO GRANDE DO NORTE - FECAMRN

TERMO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº. 005/2020

Com  fundamento  no  parecer  jurídico  e  demais  informações
constantes  do  processo  nº  009/2020  CMA,  fica  INELEGIVEL  a
licitação, nos termos do Art. 25.  É inexigível a licitação quando
houver inviabilidade de competição, em especial; da Lei Federal nº
8.666/93:
 
PROCESSO Nº 008/2020
CONTRATANTE:  CÂMARA  MUNICIPAL  DE  APODI;  CNPJ:
08.545.949/0001-89
CONTRATADOS: UVB – União dos Vereadores do Brasil  CNPJ –
83.594.978/0001-56
 
OBJETO:  REFERENTE  A  PARTICIPAÇÃO  DO  ENCONTRO
NACIONAL  DE  LEGISLATIVOS  MUNICIPAIS  ACONTECE  EM
BRASÍLIA DIA 11, 12 E 13 DE FEVEREIRO
 
VALOR TOTAL: R$ 550,00 (quinhentos e cinquenta reais);
 
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:
 
Unidade Gestora: 01 – Câmara Municipal de Apodi;
Órgão Orçamentário: 1000 – Poder Legislativo;
Unidade Orçamentária: 1001 – Câmara Municipal de Apodi;
Função: 01 – Legislativa;
Subfunção: 31 – Ação Legislativa;
Programa: 01 – Atividades do Poder Legislativa;
Ação: 2.1 – Manutenção das Atividades do Poder Legislativo;
Elemento  de  Despesa:  07  -  3.3.90.39.00  –  Outros  Serviços  de
Terceiros – Pessoa Jurídica.
 
 
Apodi/RN, 04 de fevereiro de 2020.
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